
Decretos
DECRETO Nº 54.493, 
DE 29 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas Correntes.

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000,00

(Sessenta mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
George Herman Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 30.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 30.000,00

T O T A L 1 60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA SECRETAR 60.000,00
1 3 60.000,00

T O T A L 60.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 60.000,00

T O T A L 1 60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.2390.5874 GESTÃO TÉC. E ADM. PGM. EST.

DE DESBUROCRA 60.000,00
1 3 60.000,00

T O T A L 60.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 60.000,00 60.000,00 0,00
TOTAL GERAL 60.000,00 60.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.494, 
DE 29 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), suplementar ao
orçamento do Departamento de Águas e Energia Elétri-
ca - DAEE, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
George Herman Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.3904.1597 ÁGUA LIMPA 1.000.000,00

1 4 1.000.000,00
T O T A L 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS

RETENÇÃO- PI 1.000.000,00
1 4 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.495, 
DE 29 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título gratuito e pelo prazo de 20
(vinte) anos, em favor do Município de
Matão, da área que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20
(vinte) anos, em favor do Município de Matão, de um
imóvel com área de 2.828,55m2 (dois mil, oitocentos e
vinte e oito metros quadrados e cinquenta e cinco decí-
metros quadrados), localizado na Avenida 28 de agos-
to, nº 465, Centro, naquele município, onde se encon-
tra instalado o Centro de Saúde II “Dr. Salvador Toledo
Galvão”, matriculado sob o nº 4.305 no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Matão, cadastrado
no SGI sob o nº 1.065 conforme identificado nos autos
do processo GDOC-19003-73007/2009-PGE.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à construção da Central de
Medicamentos, com recursos federais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.496, 
DE 29 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Pratânia, o imó-
vel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Pratânia, um imóvel consis-
tente em terreno urbano, com área de 844,60m2 (oito-
centos e quarenta e quatro metros quadrados e ses-
senta decímetros quadrados), localizado na esquina
das Ruas João Vieira de Maia e Siqueira Campos, Cen-
tro, naquele município, matriculado sob o nº 15.595 no
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São
Manuel, objeto da Lei municipal nº 372, de 28 de abril
de 2009, conforme descrito e caracterizado nos autos
do processo GS-567/2009-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança
Pública, visando à instalação da sede da Delegacia de
Policia no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.497, 
DE 29 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Cafelândia, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Cafelândia, um imóvel iden-
tificado como Área “A4-1”, com 750,00m2 (setecentos
e cinqüenta metros quadrados), localizado na Avenida
Governador Mário Covas, s/nº, Centro, naquele municí-
pio, matriculado sob o nº 10.462 no Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Cafelândia, objeto da Lei
municipal nº 3.084, de 19 de agosto de 2008, confor-
me descrito e caracterizado nos autos do processo GS-
547/2008-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à instalação do 3º Pelotão,
da 1ª Companhia, do 44º Batalhão de Polícia Militar do
Interior, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.489, 
DE 26 DE JUNHO DE 2009

Retificação do D.O. de 27-6-2009
No Referendo, leia-se como segue e não como

constou:
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Casa Civil
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, elabo-

rada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão
endereçar as requisições em duas vias, no prazo de 30
dias, ao Centro de Material Excedente, na Rua Ministro
Godói, n.º 180 - Perdizes - CEP 05015-000 - São Paulo,
instruídas com os seguintes elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 66.505/2009
Secretaria da Saúde - Conjunto Hospitalar de Soro-

caba
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 - Sorocaba - S.P
Material em bom estado de conservação .

Quant. Especificação do Material Patrimônio
01 Tanque de Óleo diesel externo s/n

metálico c/ capacidade p/ 15.000 litros

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO :0417/2008
CONVÊNIO: 833/2008
PARECER JURÍDICO: CJ SEP: 389/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE SANTANA DO PARNAÍBA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
execução de 7.643,57m2 de pavimentação asfáltica em CBUQ,
1.310,34m2 de canaletas e 90,00m de drenagem, na Estrada
Municipal do Surú, no trecho entre a Estrada Municipal Cruz,
prolongando-se por 291,94m após a Estrada do Sítio de Cima,
em direção a Rodovia Castelo Branco - Estaca 0,0 à 54,0 +
11,94m, conforme projeto às fls. 121/190.

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata Das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura deste Termo de
Aditamento, consoante cronograma físico-financeiro de fls. 191;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
grama físico-financeiro de fls. 191, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 185.902,32 (cento e oitenta

e cinco mil, novecentos e dois reais e trinta e dois centavos), a
ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo
de Aditamento, desde que aprovadas as contas relativas à par-
cela anterior e cumprida a primeira etapa do cronograma físico-
financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronograma físico-financeiro (fls.
191), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.


